
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n° 016/2020-CJCl

Belém, 06 de fevereiro de 2020.

Processo n° 2019.7.005437-1

A Sua Senhoria o (a) Senhor (a)

Oficial(a) da Serventia Extrajudicial de

Senhor (a) Oficial(a),

Cumprimentando-o(a), encaminho a Vossa Senhoria, para ciência e
providências cabíveis, cópia integral do processo 2019.7.005437-1, referente a
comunicado expedido pela Divisão de Integração de Cadastros do INSS acerca das
informações a serem prestadas ao Sistema Nacional de Informações de Registro
Civil - SIRC pelas serventias extrajudiciais de registro civil de pessoas naturais,
ressaltando a publicação da Recomendação n° 40/2019-CNJ, da Corregedoria
Nacional de Justiça, sobre o tema, a qual deve ser cumprida integralmente pelas
serventias extrajudiciais competentes.

Considerando a possibilidade de acesso direto ao SIRC pelas
Corregedorias Estaduais, indico, para ter acesso ao sistema por esta CJCI, o
servidor Jacívaldo Amaral, Chefe de Serviço da Secção de Registro das
Atividades Judiciais da Corregedoria do Interior, fone (91)3205-3523, e-mail
lacivaldo.amarai?/.lipa.ius.br. bem como o e-mail srai.ci VMina.iiis.hr para recebimento
dos e-mails automáticos encaminhados pelo sistema quanto às pendências detectadas.

Atenciosamente,

Desembargador^íVJILTON AUGUSTO^.E-â^TO NOBRE
Corregedor de Justiça Jas t^omarcas do^terior, em exercício

CurrcgeJnria dc Justiça das C«ninn«.v dn Interior

Tribunal deJmtiçudoEstada doPurá-Av. Almirante Bamisa, n'3IIH9 - Sala TA - N (Trrreii) - Simui—HeUm - Pará- CEP.: 66613-710- TEI.: JlllS-.tSJS - J205-.iS2'4

E-ttiail; corregedoria. inlerioifa ij.piugor. hr
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

PROCESSO N2 2019.6.002559-8

REQUERENTE: DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO DE CADASTROS DO INSS
ENVOLVIDOS: OFICIAIS DE REGISTRO CML DE PESSOAS NATURAIS

DEaSÂO / OFÍCIO CIRCULAR N9

Trata-se de comunicado expedido pela Divisão de Integração de

Cadastros do INSS acerca das informações a serem prestadas ao Sistema

Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC pelas serventias

extrajudiciais de registro civil de pessoas naturais.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, considerando a competência territorial da Corregedoria

de Justiça da Região Metropolitana de Belém, encaminhe-se cópia do
expediente à Corregedoria de Justiça da Comarcas do Interior, para

conhecimento e providências entendidas cabíveis.

Quanto ao comunicado, determino expedição de oficiar circular às

serventias extrajudiciais de registro civil de pessoas naturais da Região

Metropolitana de Belém para ciência do teor do expediente, ressaltando a

publicação da Recomendação ns 40/2019-CNJ, da Corregedoria Nacional de

Justiça, sobre o tema, a qual deve ser cumprida integralmente pelas ^
serventias extrajudiciais competentes.

Ainda, considerando a possibilidade de acesso direto ao SIRC pelas

Corregedorias Estaduais, indico os seguintes magistrados e servidores para

terem acesso ao sistema por esta CJRMB:

• José Antônio Ferreira Cavalcante - Juiz Corregedor;

• Claudia Rodrigues da Cunha - Assessora Jurídica;

• Magna Glória Garcia Campos - Chefe da Divisão Judiciária da

CJRMB;

• Angélica do Socorro Castro Lopes Rodrigues-^jGh^e da Seção de
Registro das Atividades Judiciárias. / \

Avenida Almirante Barroso, 3089 - Sala TA-15 - TérKgo
Bairro: Souza - CEP. 66613-710 - Belém-Pará

TpI. íOn p-mnilr <si«r.rnrri»opíloria.<>fln(3)tina.iii«!.hr



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DEJUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

Por fim, indico o e-mail di.crmb@tipa.íus.br para recebimento dos e-

mails automáticos encaminhados pelo sistema quanto às pendências
detectadas.

ÀDivisão Judiciária para os devidos fins, inclusive expedição de e-
mail à Divisão de Integração de Cadastros com os dados dos indicados por
esta Corregedoria, conforme orientação constante na inicial.

Utilize-se cópia do presente como ofício.

Após, arquive-se.

Belém,03de outubro de^OlQ.

Desembargadora MARIA DE N SAAVÈDRA GUIMARÃES
Corregedora deJustiça da Remo Metropolitana de Belém

Avenida Almirante Barroso, 3089 —Sala TA-15- Térreo
Bairro: Souza - c:eP. 66613-710 - Belcm-Pará

TH. íOn «pr.rftrr<HTpdnrin.rnn/í?)tína.iiK.hr



Sistema de Acompanhamentos de Processos das Corregedorías
Poder Judiciário do Estado do Pará

Tribunal deJustiça do Estado do Pará [
Papeieta de Processo

DISTRIBUIÇÃO
íTrTír;|:nf^

Situação : DISTRIBUIÇÃO
Data Cadastro : 01/10/2019 13:18:55
Data do Movimento...: 01/10/2019 13:19:26

Assessor : DISTRIBUIÇÃO 07

Corregedorta : CORREGEDORIA REGIÃO METROPOLITANA

Classe : 8002 - PEDIDO DE PROVIDENCIA

Fundamento/Objeto.
Email

REQUERENTE: TATIANA SILVA BARBOSA

Advogados...: {SemAdvogados}

REQUERENTE: DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO DE CADASTROS - INSS
Advogados...: {SemAdvogados)

[ TJEPA-SAPC0R:74429248Z}
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^Comunicado - Implantação de nova versão do SIRC (averbações,
anotações e retificações)

Divisão deIntegração dos Cadastros <dicad@inss.gov.br>
sex 27/09/201912:06

(§/ 1anexo

Comunicado as Corregedorias.odt;

Comunicado-27/09/2019 . ^—vj.. J,,

Excelentíssimos Senhores Corregedores e Juizes Auxiliares,

2,2 dejunhode 20.19, dispôs sobre alg^as
Instituto

o Sistema
implementaçõessistêmicas paraauxiliar as serventias aocumprimento dareferida Lei.

Informamos, mnd^.qu^ dém doacesso aoPainel analítico doSIRC, conforme a Resolução n° 4 do Comitê
Gestor do ÇRC, dispombilizamos o acesso direto ao SIRC às Corregedorias de Justiça Estaduais. Para
solicitaçao dos acessos^bastaencaminhar ao e-mail ;dicad@inssvgov.br.a indicaçãoda Corregedoriacom o
respectivo CNPJ do Tribunal e os nomes dos servidores com os ciaaos dé CPF e e-mail do servidor.

«w * wooyud ijiK uwiiiiwcuc duduciiaa c iiau iitt yicvisau uc uuuu inciu uc

envio .que nao os citados na Resolução n® 01. dp Çomite Gestor. Aind^ ha de se esclarecer que a
Associaçao dos Registodores de Pessoas Naturms dp Estado do Rio de Janeiro - ARPEN/RJ solicitou seu
desligamento como Central de Envio ao SIRC. Em contrapartida foi solicitado ao Comitê Gestor o
cadastramerno do Sindicato dos Registradores Públicos do Estedo do Rio Grande do Sul - SINDIIIEGIS,

Grande üo %Sui í? passará a encaminhar os dados das serventias associadas ao
^ SINDIREGIS ao SIRC.

P^a os cartórios de registos civis que ainda não consegiiiram adaptar seu sistema próprio ao envio pelo
SIRC por.webserviceou .forniatar im arquivo para p envio, orientamos aos titulares que os dados poaem

sfstênucos ^ por meio on-line pelo endereço httpv/sirc.dataprev.gov.br/ até que linalize seus ajustes

i^esponsabilidade do cumprimento da obrigação do envio das informações em tempo
hábi.l (imi dia utill e aa qi^idade dos dados ao SIRC e unica e exclusiva do Titular da Serventia ae
Registros Civis de Pessoas Naturais.

Eic^irAarepios um çQmunicado Cartórios de Registros Çivis sobre tais adaptações sistêmicas e
onentaçoes diversas. Alemdisso, publicaremos o referido comumcado no portal wwvvfsirc.gov.br.

Je5
27/09/2019 l;
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A partir de 27/09/2019 estarádisponível nova versão do SIRC com as implementações que atendem as
alterações impostas pelaLein® 13.Í46de 22dejunho de2019. Sãoelas: ,

• I

A ' • H,

a) Aviso de não recebimento de movimentação - envip de e-mail autqmático, comDeriocücid^e mçi^al,
para as serventias que não enviarem declaração de inexistência de piovimento ou in^rmaçoes de registros
refejrente a competencia anterior. O e^nsdl separa os tipos de registro, sendo momtorado os regisuos de
Natimorto, Nascimento, Casarnepto e Obito.

Ainda em relação ao referido aviso, houve adaptação dafuncioii|didade jde Aviso de não recebimento oara
que possam ser verificados os e-mails de não movimenteçaq e de pendências das serventias (item c ), a
data e o endereçoda mensagem encaminhada. Essa funcionahdade se encontraem Funções de serventias
> Aviso e Comunicações deTendências.

setembro

Abaixo segue a descrição:

às empresas

prenome ou qualquer alteração de nome, separação, divorcio.

, ^ , fecfâdãs não
forãih mformâdõs movimentos por tipo de re^strb ê qiims .os.témosfaltantes. Re^^tamos que nesse
relatório constarão as informares que devenam ter sido-encaminhadas em .tempo n^il e nao houve o
envio. Assim mesmo que encaminhadas as mformações e.sanada a pendência o enviQ será considerado
fora do prazo. O envio mesmo que fora do prazo em cumprimento daspendencias ^enizaraq os preimzos
decorrentes da não imormação, por isso a imDprtâneia de acompanhamento pela semntia ser diáno
do envio e recepção das informações no SERC, bem como o miediato atendunento às pendencias,
ainda que fora do prazo.

Esse relatório poderá ser gerado com uma lista de semntías e também exportado em forma d^
planilha para melhor ser analisado peloINSS e Corregedonas Estaduais.

c) E-mail com consolidação das pendências - envio dee-mail automático à serventia, com periodicidade
mensal, contendç a con^li<^ão pendêi\cias (competências seminformação e termos faltantes) desde
o começo da utilização do SIRC pela serventia.

d) Cancelamento de Termos no módplo on-line (web) - na ocasião em que houver nec^idade de
cancelamento de,um termo pela serventia virá por padrão preencbdo na ferramenta o aceryo pi que e o
^ceiyp própno da serventia. O cancelamento ae termos e uma fen^enta^ para a serventia justinc?ir.a
mutilização de um termo em seu livro ou mdicar que o termo não foi utilizfido para fins de registros civis.
Muitas serventias incluíam o acervo acompanhando o número do livro e isso impactava na apuração de
irre^aridades.

e) Apresentação d.a inclusão dos documentos dos registrados - nesta versão a modalidade de envio
onlme apresentarálista dos campos e bastao preenchimento do documento no campo correspondente. Não
necessita mais clicar no botão "^^cionar documento".

I w •

f) Versão de alteraçãodas informações dos registros - não é permitido a inserção dever^o de alteraçlf^
no SIRC semquesejaalterado ao menos umainformação no tegistro emrelação a versão vigente.

inserção como na

on-line (

será em janeiro de 2020.
no dia 10 dereunião ocom

2de 5 27/09/2019 1
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Anotação - Diferentemente da averbação, a anotação dispensa a necessidade de solicitação da parte e é
feita sempre que há um registro subsequente ao registro anterior, como forma de atualização davida civil
do cidadão. Bons exemplos são as anotações do casamento no registro de nascimento e do óbito nos
registros de nascimento e casamento.

de 5

Retificação - é o ato de corrigir algum erro presente no registro, como erros de grafia. Existem casos em
que o erro é de fácil evidência e comprovação e, por isso, a retificação pode ser solicitada pelo próprio
registrado, diretamente emcartório. 6asosdifíceis decomprovarexigem sentença judicial.

Todos esses tipos de modificações acima citadas diferem de erro de digitação ou preenchimento de
campos a mais que ocorre apenas no SIRC, mas no livro de registros do cartório está correto e está
completo, nesse caso basta alterar o campo que está redigido em branco ou erroneamente. Outro caso
diferente se refere ao campo de observações do registro em que são incluídas informações de herdeiros e
bens a inventariar por exemplo.

Mais informações sobre conceitos e outrosefeitos no registro civil são encontrados em:

http;//www.cni>ius.br/files/conteudo/destaques/arQuivo/2015/08

/0847ndbcenef9963d0072ac4554dfl.pdf

As anotações, averbações e retificações recepcionadas no SIRG serão adstritas apenas ao registros civis,
assim nãohá necessidade de informar, poréxemplo, umregistro dt? interdição e sua respectiva averbação.

Desta forma, as averbações, anotações e retificações que tenham sido registradas a partir de 22 de jimho de

2019 devem ser incluídas no SIRC. Caso a anotação, averbação ou retificação ocorra em registros lavrados

anteriores a 2015 e por isso o registro objeto da mesma não esteja no SIRC, tal registro deve ser inserido
no SIRC com a respectiva averbação, anotação ou retificação. A opção de inserção de registros já permite
que o usuário informe a averbação, anotação e retificação durante tal inclusão. Não será cobrado o envio
em atraso de um diáútil das informações de averbações, anotaçõesretificaçõesaté que seja disponibilizado
o webservice para o envio direto, que ocorrerá a oartir de Janeiro de 2020.

PODER JUOICíflRIO
TRIBUNfiL OE JUSTICfl DO ESTADO DO PflRP

PROTOCOLO

NO.PROTOCOLO: 2019.G.00809G-4
OflTfl.
CLASSE
DESTINO

27/09/2013
COMUNICADO
OWISAO JUDICIARIA

iiiiiiiiiiniiii 27/09/2019



Comunicado -Implantação de nova versão do SIR... -Divisão Judiciár... https;//webmail.i.^.pa.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessagelte»i

h) E~mail às Corregedorías de Justiça Estaduais dos Tribunais de Justiça —envio automático de
e-mail, com periodicidade mensal, às Corregedorías de Justiça Estaduais com orelatório das pendências
consolidadas (item "b") referente as serventias da respectiva Unidade Federativa. Além disso, também será
encaminhado ^ Corregedorías um e-mail automático, com períodicidade semanal, contendo todas as
matrículas encaminhadas em atraso (fora de um dia útil). Caso a Corregedoría queira indicar mais algum
e-mail para a recepção dos e-mails automáticos informe àdicad@inss.gov.br.

IMPORTANTE: Arotina deirregularidade em relação ao envio fora do prazo tanto das informações
de registros civis quanto a de declaração de inexistência coústante da ferramenta "Situação da
Serventia por Competência" do SIRC NÃO foi ajustada até o presente momento. Somente será
ajustada na última entrega desse projeto que culminará com o inicio do ano de 2020, na qual será
possível análise do envio fora do prazo de um dia útil inclusive quanto as averbações, anotações e
retificações, e onão envio dos campos obrigatórios. Nessa ocasião será revisada toda a apuração de^
todos os tipos de registros a partir de 22 de junho de2019 quando da publicação da Lei n° 13.846/t ,
salvo em relação ao envio em atraso das anotações, averbações e retificações.

Para acompanhamento do envio fora do prazo, disponibilizaremos no SIRC um relatório em
novembro de 2019 (2® entrega), com todasas matrículas em atraso e um relatório com as matrículas
enviadas com campos faltantes.

Enquanto isso, as serventias poderão verificar no SIRC em consulta de registros civis, no filtro de
pesquisa avançada, preenchendo o período desejado e comparar as colunas de data de inserção e
data da lavratura para verificar se houveou não atraso quanto ao envio.

A declaração de inexistência do Natimorto também estará pronta na segunda entrega (novembro de
2019). Dessa forma, as serventias não constarão irre^lares pelo nao envio dessa declaraçao quanto
ao NATIMORTO enquanto não estiver disponível a ferramenta.

Lembramos que qualquer dúvida quanto a senha, envio ou operaçionalizaçãp do Sirc deve ser dirimida
pelas serventias junto as Gerências-Executivas do INSS da respectiva abrmgencia. Sobre suporte técnico,
os cartórios devem em contato com a Dataprev pelo 0800 0815899. E importante que mantenham seu
cadastro atualizado no sistema Justiça Aberta.

Permanecemos'a disposição paraeventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

27/09/2019 1
4 de 5



o6
Comunicado - Implantação de novaversão do SIR... - Divisão Judiciár... https://webmail.i.tj.pa.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem<

t

Equipe INSS

TATIANA SILVA BARBOSA

Analista do Seguro Social - Matr. 1786425
01.500.404 - DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO DOSCADASTROS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE SEGURADOS - DF
SAUS QUADRA 2 BLOCO O

Instituto Nacional do Seguro Social
Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente.

Cfiaue aqui e crie sua assinatura oeisonalizada

Thismessage has been scanned for viruses and
dangeroüs content by MailScanner. and is
beiieved to be clean.

5**® 5 27/09/2019 i.
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Corregedorl^nterioi^

De:

Enviado em:

Assunto:

Anexos:

Divisão de Integracaode Cadastros <dicad@inss.gov.br>
segunda-feira, 25 de novembrode 2019 16:28
Novas adequações de Layout (dicionário de Dados) das Averbações,
Anotações e Retificações
Ajustes_Nova_Versão_Layout_3_0_SIRC.pdf

Boa tarde!

Prezados (as),

01
30-

Conforme mencionamos em comunicados anteriores, haverá a necessidade de ajustes do dicionário de dados
dos arquivos enviados ao Sistema Nacional de Informações de Registros Civis- SIRC. Assim,
encaminharemos o Manual de Recomendação Técnicas no começo dedezembro de 2019 com todas as

/Atualizações necessárias para cumprimento da Lei 13.846/19 que alterou o artigo 68 da Lei 8.212/91.

Entretanto, tendo em vista algumas solicitações deempresas e Titulares das Serventias, encaminhamos a
parte do Manual de Recomendações Técnicas referente a averbações, anotações e retificações para que
sejam adiantadas as implementações necessárias. Além disso, informamos que todos os ajustes do layout
referente ao webservice entrarão em produção em Fevereiro de2020. A partir de então serão cobradas as
averbações, anotaçõese retificações em um dia útil.

Alertamos que em caso de ajustes sobre anotação, averbação e retificação em seus dicionários de dados para
adiantamento, serão necessários também osdemais ajustes do Manual deRecomendação Técnica com os
outros complementos que serão encaminhados posteriormente. Caso tenham adequado apenas essa parte em
seus arquivos, os mesmos não serão recepcionados tendo em vista os outros ajustes necessários.

A Lei n° 13.846/2019 tomou obrigatório o envio das averbações, anotações e retificações registradas na
Ŝerventia a partir de 18/06/2019, data de sua publicação. Com isto, ainda que não seja obrigatório oenvio
de registros anteriores ao início do uso do SIRC por parte da Serventia, decorre da obrigação do envio da
referida averbação, anotação ou retificação ocorridas no mês o envio do respectivo registro, ainda que
antigo, visto que inexiste apossibilidade de enviar somente a averbação, anotação ou retificação.

Para os termos que estão duplicados nos livros de registros, tendo em vista que algumas serventias
realizaram a iniciação de numeração dos termos a partir de determinado período, não é possível a inserção
em duplicidade no SIRC. Assim, será desenvolvida em uma próxima versão a possibilidade de inclusão
desses termos tendoem vistao cumprimento da obrigação do enviodas averbações, anotações e
retificações.

Áa

CadaTitularda Serventia providenciará junto a empresade sofOpER JUDIC IflP10
registros a devida adequação aowebservice. Informaremos a (TRIBUNAL DE JUSTICfl DO ESTADO
disponibilizadas no SIRC (data provável fevereiro de 2020). PROTOCOLO

NO.PROTOCOLO: 2019.7.009719-9
OflTfl...: 28/11/2019
CLASSE.
DESTINO

INFORMRCOES
SECRETARIA CORREGEDORIA INTERIOR

iiiiiiiiniiiiM



Asâim segue anexo as regras e o layout para Anotações,Averbações e Retificações {Anexo - IQ-
Ajustes_Nova_Versão_Layout_3_0_SIRC.pdJ).

Ressaltamos que as adequações de averbações, anotações e retificações são somente algumas das
adaptações a serem realizadas no novo layout (3.0) do SIRC. As demais serão:

InclusãodeDocumentos para Filiaçãode Óbito (natimorto); *Para o tipo de livro 4, a
informação é opcional.
Inclusão deData deNascimento para Filiação de Óbito (natimorto); *Para o tipo de livro 4, a
informação é opcional
Inclusão de Marcador de CPFIsnorado vara o CPF do nascido;
Inclusão de Marcador de Filiações com Nomes l2uais para todos os tipos de registro;
Inclusão de Marcador de Côniuses com Nomes Isuais para os registros de casamento;
Inclusão de Marcador de CPFIsnorado para os documentos de todos os tipos de registro;
Inclusão de Marcador de Outros Documentos Isnorados para os documentos de todos os tipos de
registro;

Para a nova versão do layout (3.0), manteremos retrocompatibilidade com a versão 2.0 (vigente) pelo
período máximo de dois meses apósentrada em produção. Demais versões legadas não serão aceitas devido
a incompatibilidade de campos e informações*.

Atenciosamente,

Equipe INSS

TATIANA SILVA BARBOSA

Analista do Seguro Social - Matr. 1786425
01.500.404 - DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO DOSCADASTROS

/^^OORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE SEGURADOS - DF
^ SAUS QUADRA 2 BLOCO O

ai
Só impfima o necessário. Preserve o meio ambiente.
Clique aqui e crie sua assinatura personalizada

This message has been scanned for viruses and
dangerous content by MalIScanner. and is
believed to be clean.
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Corregedoría Interior

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde!

Prezados{as),

03

Divisão de Integracao de Cadastros <dicad@inss.gov.br>
quarta-feira, 27 de novembro de 2019 15:33
coger@tjacjus.br; gacor@tjacjus.br; Chefia_cgj@tjaijus.br;
corregedoria@tjamjus.br; corregedoria@tjapjus.br; extrajudicial@tjapjus.br;
corregedoriageral@tjbajus.br; necci@tjbajus.br; aargoilo@tjbajus.br;
corregedoria@tjcejus.br; cociex.sirc@tjdftjus.br; Corregedor@tjesjus.br;
extrajudicialcgj@tjmajus.br; jcaracas@tjmajus.br; cofir@tjmgjus.br;
genot@tjmgjus.br; corregedoria@tjmt.gov.br; corregedoria@tjmsjus.br;
Divisão Judiciária da CRMB; Corregedoría Capital; LUIZ FREITAS DE MATTOS;
Corregedoría Interior; gefex@tjpbjus.br; sebastiaojunior@tjpbjus.br;
corregedoria@tjpejus.br; vicecorregedoria@tjpijus.br;
haroldo.costa@tjpijus,br; cgj@tjprjus.br; cgjdgfex@tjrjjus.br;
marcelofreitas@tjrjjus.br; corregedoria@tjrnjus.br; marliltonpaiva@tjrnjus.br;
tonycamillo@tjrnjus.br; depex@tjrojus.br; adrianolopes@tjrojus.br;
corregedoria@tjrrjus.br; correicaocgjextrajud@tjrsjus.br; lcosta@tjrsjus.br;
sander@tjrsjus.br; cg.responde@tjscjus.br; cgj@tjscjus.br;
corregedoria@tjtojus.br; correg@tjsejus.br; correg.extra@tjsejus.br; gab3
@tj.sp.gov.br; dicoge5.l@tjspjus.br; dcsa_corregedoria@tjgojus.br
Disponibilização de novas melhorias no Sistema Nacional de Inforp^ões d.e
Registros Civis - SIRC
Ajustes_DeclaraçãoJnexistêr PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTICfl DO ESTfl
PROTOCOLO

4?

NO.PROTOCOLO: 2019.7.009722-2
OflTfl.,.: 28/11/2019
CLRSSE.: INFORURCOES
DESTINO: SECRETARIA CORREGEDORÍA INTERIOR

Informamos que a partir de 29/11/2019 estará disponível nova versau a"
Informações de Registros Civis - SIRC com as implementações que auxiliarão na

^peracionalização do referido sistema. Ressaltamos que não haverá impacto no envio de
arquivos e não há mudança de layout no webservice (apenas na próxima entrega que será
em fevereiro de 2020). Tratam-se de melhorias quanto a forma operacional do Sirc Web. São
elas:

OlSCCirrcr-nraticrriai uc

a) Alteração na funcionalidade de declaração de inexistência para torná-la mais rápida e usual, permitindo que o
usuário declare a inexistência de vários tipos de registro ao mesmo tempo e seja disponibilizada apenas aqueles
tipos de registros que estão são passíveis das declarações, inclusive a de Natimorto trazida pela Lei n^ 13.846/19
(Funções de Serventia/ Declaração de Inexistência de Movimento)

b) Alteração na funcionalidade de declaração de inexistência inserindo regras e textos referentes a anotação,
averhação e retificação. Assim caso haja qualquer anotação, averbação e retificação que é considerada como
movimento no mês, para o tipo de registro informado dispensa-se a declaração de inexistência de movimento
mensal.(Funções de Serventia/Declaração de Inexistência de Movimento)



c) Manutenção de Nonnes Especiais(Funções de Serventia/ Manutenção de Nomes Especiais) - há possibilidade do
INSS inserir no sistema alguns nomes que possuem a palavra reservada mas que constitui um nome civil. Por
exemplo: MAE é uma palavra reservada mas possibilita agora incluir o MAEDA como nome não especial.

d) Consulta/Relatório de Registros Enviados Fora do Prazo (Funções de Serventia/Consulta de Registros Enviados
Fora do Prazo) - a serventia poderá verificar todas as matrículas com informações fora do prazo.

e) Consulta/Relatório de Qualidade do Preenchimento dos Dados Obrigatórios (Funções de Serventia/ Qualidade do
Preenchimento dos Dados Obrigatórios) - o serventia poderá verificar todas as matrículas que faltam as informações
obrigatórias, que na próxima entrega será objeto de infração.

f) Ajustes em algumas funcionalidades: Ajustes/ correções em Consulta de Registros com Nome Especial (Funções de
Serventia/Consulta de Registros com Nome Especial), Ajustes/ correções nas funcionalidades referentes ao
Cancelamento de Termos (Funções de Serventia/Cancelamento de Termo/...), Ajustes/correções em Situação da
Serventia por Competência (Funções de Serventia/Situação da Serventia por Competência), Alteração de regras no
registro civil - nomes iguais na filiação e cônjuges são permitidos desde que o usuário confirme essa situação
(Registros Civis)

^ircWS

io
m

Caso a serventia tenha interesse, também, foi disponibilizada a possibilidade de incluir a declaração de
inexistência de movimento de natimorto para o v^/ebservice do qual encaminhamos anexo o dicionário de
dados em relação ao assunto. A Serventia que preferir, pode incluir a declaração diretamente pelo Sirc Web
conforme explicitado na alinea "a".

Atenciosamente,

Equipe do INSS

This message has been scanned for viruses and
dangerous content by MailScanner. and is
belleved to be clean.
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1 Regras de Validação

As regras de validação estão divididas em seções para melhor compreensão, porém, é

importante ressaltar que existem regras comuns aos registros civis.

1.1 Declaração de Inexistência de Movimento

São passíveis de declaração de inexistência de movimento, por tipo de registro civil,
competências que não possuam quaisquer registros, anotações, averbações ou retificações.



SIRC-Sistema Nacional de Informação de Registro Civil

2 Regras de Negócio

AS

IQ.
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As regras de negócioestão divididas em seções para melhor compreensão, porém, é
importante ressaltar que existem regras comuns aos registros civis.

2.1 Declaração de Inexistência de Movimento

Édispensado o envio de declaração de inexistência de movimento para o livro 7.

Éobrigatório o envio de declaração de inexistência demovimento para o livro 5
(natimorto) a partirda competência 07/2019 (inclusive); sendo dispensado o envio desse tipo
de declaração para competências anteriores a 07/2019.
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3 XSD do Movimento

OXML Schema é uma linguagem baseada noformato XML para definição de regras de
validação (esquemas) em documentos nesse mesmo formato. Um arquivo contendo as
definições na linguagem XML Schema é chamado de XSD (XML Schema Definition), este
descreve a estrutura de um documento XML

Algumas observações são importantes para utilização do XSD:

o Oatributo "minoccurs" tem por padrão o valor1 (um), ou seja, a ausência do atributo
indica que o elemento é obrigatório.

o Aordem doselementos deveser seguida para a criação do arquivo XML. Os elementos
estão ordenados alfabeticamente.

is



SIRC-Sistema Nacional de Informação de Registro Civil

3.1 Declaração de Inexistência de Movimento

DeclaracaolnexístencíaMovimentoServicoTO.xsd

Página I 7

<?xml version="1.0" encoding="UTF-8" standalone="yes"?>
<xs:schema version="1.0" xmlns:xs="http://www.w3.org/2001/XMLSchema">

<xs:element name="declarac3olnexistenciaMovtmentoServicoTO"

type="declaracaolnexistencialVIovimentoTO"/>
<xs;complexType name="declaracaolnexistencíaMovÍmentoTO">

<xs:sequence>

<xs:elementname="competencia"type="competencia"/>
<xs:element name="declaracaolnexistenciaMovimentoCasamento" type="xs:boolean"

min0ccurs="0" />
<xs:element name="declaracaolnexistenciaMovimentoNascimento" type="xs:boolean"

min0ccurs="0" />
<xs:element name="declaracaolnexistenciaMovimentoObito" type="xs:boolean"

min0ccurs="0" />
<xs:element name="dedaracaolnexistenciaMovimentoObitoNatímorto"
type="xs:boolean"min0ccurs="0" /> [NOVO]

</xs:sequence>
</xs:complexType>
<xs:simpleType name="competencia">

<xs:restriction base="xs:string">
<xs:pattern value="([0]?(l-9) j10111112)/[0-9]{4}"/>

</xs:restriction>
</xs:simpleType>

</xs:schema>

4 Notas de Versão

Nesta seção serãodescritas as novidades, problemas conhecidos e dúvidas freqüentes
em relação à última versão do SIRC.

4.1 Versão3.5.4 do Manual de Recomençôes Técnicas

Versão referente a inclusão da declaração de inexistência de natimorto em consonância
com a Lei13.846, de 18 de junho de 2019.

• Inclusão da Declaração de Inexistência para Natimorto;

• Contabilização de anotações, averbações e retificações para fins de movimentação da
serventia.
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4.2 Onde EncontrarAjuda

Existe um endereço de e-mail para suporte as dúvidas técnicas dos desenvolvedores.

Os questionamentos podem ser enviados para equipe.sirc(S>dataprev.gov.br.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Processo 2019.7.005437-1

DESPACHO /OFÍCIO N" l/2020-CJCl

Ciente.

Expeça-se oficio circular às serventias extrajudiciais de RCPN do interior do Estado

do Pará, para ciência.

Em seguida, arquive-se.

elém-PA, Z de janeiro de2020

Kátia Pare

JuízaJi»5uiiar da Corregedória de Justiça das Comarcas do Interior


